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PROJETO DE LEI Nº 133, DE 09 DE OUTUBRO DE 2018. 

 
Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
conceder Direito Real de Uso de uma área 
de terreno urbana à Associação de 
Moradores do Bairro Florestal. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul,  
 
FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 
 
Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder Direito 

Real de Uso de uma área de terreno urbana, matriculada sob nº 54.680, de 
propriedade do Município de Lajeado, à Associação de Moradores do Bairro 
Florestal, inscrita no CNPJ sob nº 04.738.663/0001-69, com sede na Av. dos Quinze, 
468, Bairro Florestal, Lajeado/RS, com a seguinte descrição: 

 
I - Uma área de terreno urbana, com a superfície de 1.759,93m² (um mil, 
setecentos e cinqüenta e nove vírgula noventa e três metros quadrados), sem 
edificações, localizada nesta cidade, Bairro Florestal, na Avenida dos Quinze, 
distante 29,66 metros da esquina com a Rua General Flores da Cunha, com as 
seguintes dimensões e confrontações: ao NORDESTE, na extensão de 35,00 
metros, confronta-se com a Avenida dos Quinze, a seguir forma ângulo interno 
de 92º58`, ao NOROESTE, na extensão de 25,82 metros, confronta-se com 
propriedade de Valmor Scheid, a seguir forma ângulo interno de 262º34`, ao 
NORDESTE, na extensão de 15,00 metros, confronta-se com propriedade de 
Valmor Scheid, a seguir forma ângulo interno de 93º17`, ao NOROESTE, na 
extensão de 16,00 metros, confronta-se com propriedade de Clube Esportivo 
Lajeadense, a seguir forma ângulo interno de 89º01`, ao SUDOESTE, na 
extensão de 51,98 metros, confronta-se com propriedade de Clube Esportivo 
Lajeadense, a seguir forma ângulo interno de 90º47`, ao SUDESTE, na extensão 
de 41,00 metros confronta-se com propriedade de Clube Esportivo Lajeadense, 
encontrando o ponto inicial, onde forma ângulo interno de 91º23`. 

 
Art. 2° A concessão de que trata esta Lei destina-se à continuidade da 

ocupação da área do Ginásio Poliesportivo do Bairro Florestal. 
 
Art. 3º O prazo da concessão será de 05 (cinco) anos, com possibilidade 

de renovação por igual período. 
 
Art. 4º As demais condições para a concessão de que trata esta Lei serão 

definidas em Termo de Concessão de Direito Real de Uso. 
 
Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 
 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO 
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 133/2018 
           Expediente 20960/2018. 
 

 
SENHOR PRESIDENTE. 
SENHORES VEREADORES. 

 

Encaminhamos a essa Casa Legislativa o anexo Projeto de Lei, que 
autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder direito real de uso do imóvel 
matriculado sob nº 54.680, de propriedade do Município de Lajeado, à Associação 
de Moradores do Bairro Florestal, inscrita no CNPJ sob nº 04.738.663/0001-69, com 
sede na Av. dos Quinze, 468, Bairro Florestal, Lajeado/RS. 

A concessão destina-se à continuidade da ocupação e administração da 
área do Ginásio Poliesportivo do Bairro Florestal pela Associação. Dentre as 
atividades desenvolvidas no local pela entidade, estão eventos esportivos e 
recreativos que buscam envolver e integrar a comunidade local. 

Além das atividades acima elencadas, o espaço destinado à Associação 
de Moradores possibilita promover a integração entre os associados e suas famílias 
através de atividades cívicas, culturais, assistenciais e recreativas para o 
desenvolvimento do bem estar dos associados e da população que freqüenta a 
região, bem como a integração da própria associação com as administrações 
pública municipal, estadual e federal, através de ambiente adequado para a 
realização de reuniões e assembléias. 

Diante das argumentações acima expostas, solicitamos apreciação da 
proposta pela Casa Legislativa. 

Atenciosamente, 
 

LAJEADO, 09 DE OUTUBRO DE 2018. 
 
 
 

MARCELO CAUMO, 
PREFEITO 
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